
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
 

ATO TRT 19ª GP Nº 100/2008 

 

    O DESEMBARGADOR PRESIDENTE E CORREGEDOR 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a suspensão da realização da 
X CONFERÊNCIA ESTADUAL DOS ADVOGADOS DE ALAGOAS, organizada 
pela seccional alagoana da Ordem dos Advogados do B rasil, que 
ocorreria no período de 02 a 04 de julho do corrent e ano, no 
Centro Cultural e de Exposições de Maceió, em Jarag uá, com o 
tema “Advocacia. Função Social e 20 anos de Constit uição”, 

 

    RESOLVE: 

I – TORNAR SEM EFEITO o ATO TRT 19ª GP Nº 
64/2008, que suspendia os prazos processuais a se v encerem 
nos dias 2, 3 e 4 e as audiências designadas para o s dias 3 e 
4 de julho de 2008.  

    II – Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação.  

Publique-se no D.J.E. e B.I. 

    Maceió/AL, 27 de junho de 2008. 

• Original assinado 
JOÃO LEITE DE ARRUDA ALENCAR 

Desembargador Presidente e Corregedor 


